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INDICAÇÃO 

                                                                                
         
       

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ/RN,  

 

O Vereador Cícero Bezerra de Queiroz – Mancuso, no desempenho do seu 

mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. Senhor 

Prefeito Judas Tadeu, em entendimentos com a Secretaria Municipal de Saúde, solicitando 

um Centro de Atenção Psicossocial Infanto-juvenil (CAPSi) em Caicó.  

JUSTIFICATIVA: A cidade de Caicó precisa ser referência na saúde mental do 

Seridó, tendo em vista que somos uma cidade polo, mas não temos visto esse protagonismo, 

principalmente no que se refere à saúde mental, especialmente quando falamos de crianças e 

adolescentes. É de extrema urgência a instalação de um CAPSi na nossa cidade, pois a 

demanda reprimida é gigantesca e não temos profissionais suficientes, nem muito menos um 

espaço adequado. A gestão municipal precisa agir, já que o nosso gestor é médico e precisa 

priorizar essa área, porque é sabido por todos a carência de políticas públicas voltadas para 

esse público. Importante acrescentar que o CER não tem dado conta dessa demanda, por isso 

é de extrema necessidade a implementação do CAPSi, exatamente pela importância de ter 

um neuropediatra e um psiquiatra infantil. Portanto, esperamos que o município empenhe 

esforços para garantir esse direito às crianças e aos adolescentes que necessitam desse 

serviço, tendo em vista que o cadastramento para angariar recursos do Governo Federal é até 

o dia 30 de março e a prefeitura precisa mostrar que tem interesse na causa.  

 

Câmara Municipal de Caicó, 19 de fevereiro de 2025. 
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